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TVR 
N.º 377, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 344/2021
OF 643/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza 

Fonseca para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

município de Umarizal, Estado do Rio Grande do Norte. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01264/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.075605/2017-21, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, inscrita 
no CNPJ nº 05.557.679/0001-38 , explore pelo prazo de dez anos a partir de 2 de junho de 2018, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do Rio Grande do Norte, 
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14312/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.870-SEI, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação] 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42745/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.075605/2017-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4815982 e o código CRC 79C890D3.

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 4815982
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.075605/2017-21

Interessado:
Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de
Umarizal

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 05.557.679/0001-38

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RN

Localidade: Umarizal

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 4686472         SEI 01250.075605/2017-21 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 02/10/2019, às 08:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686472 e o código CRC 59109660.

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 4686472

Informe Processual SEARC 4686472         SEI 01250.075605/2017-21 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28211/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.075605/2017-21
Processo de Outorga nº: 53100.000499/2004
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Organização Para
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Umarizal/RN.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 02 de
junho de 2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no
DOU de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 02 de
abril de 2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº
1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/12/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2465211 e o código CRC 04692072.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 2465211
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52839/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza
Fonseca  (CNPJ nº 05.557.679/0001-38)
OLHO D'ÁGUA DO BORGES , SN, CENTRO
59.865-000 / UMARIZAL/RN
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.075605/2017-21.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
28211/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2465561 e o código CRC A55905AA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52839/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075605/2017-21 - Nº SEI: 2465561
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RELAÇÃO DE DOCUM ENTO S A SEREM APRESENTADO S CON FORM E

SUBLTEM 20 .1 -DA -NORM AN ° 112 Il! t, A P IIOVA ,OA -P !lI;A POR 1 ,\R 1NM CN '" '4 'U 23 'lE 14

D E OUTUBRO DE 2011 . (Item alte rado pe la Po rta ria nO 197 , de 1 ° de ju lho de 2013 ).

I - R equerim en to , so lic itando a renovação , ass in ado pe lo rep resen tan te lega l d a in te ressada ,

d irig ido ao M in is té rio das C om un icações (A nexo 12 );

2 - D ecla ração firm ada pe lo representante leg a l da interessada, atestando que a emissora

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização

do M in is té rio das Comunicações, de acordo com os parâm etro s técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença dI.:'fUllcionamento da estaçào.

3 - C e l1 id ão nega tiv a de déb ito s de rece ita s adm in is tradas pe la A na te l;

4 - cóp ia de com provan te de in sc rição no C adastro N ac iona l d e P essoas Ju rid icas do M in is té rio

da F azenda - CN PJ vá lido e a tu a l

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no E sta tu to Soc ia l d a

in te ressada . durante o periodo de vigência da outorga. ou cóp ia atua I izada do E sta tu to

CO n llJrllle item 8 .2 c 8 .3 :

6 - a ta de e le ição da d ire to ria em exerc ic io , d ev id am en te reg is trada no C artó rio de R eg is tro de

-Pessoas J lIríd ica~ ; ---

7 - ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído no s m o ldes do item 21 .4 .1 desta

norma, sobre a programação veiculada pela emissora;

8 - Dt.:claração assinada pelo represclltante lcgal ua entidade solil.:italldo vistoria da i\natel.

especificalllente para efeitos da rl'llOvaçào da outorga, de acordo com a disponibilidade da

A gênc ia ; ou L audo de V isto ria T écn ica , e labo rado po r p ro fiss iona l h ab ilitado (A nexo 13 ), com

sua respec tiv a A no tação de R esponsab ilid ade T écn ica - A RT , con fo rm e item 12 . I. I .

D ec la ro , sob as penas da le i. com o rep resen tan te lega l d a en tid ade requeren te . p a ra fin s

de instruçüo do processo de rC l1ova~< io da outorga para e.\:l'cuçào do Serviço de Radiodifusào

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste

formulúrio está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e CI11 conformidade com

o sub ilcm 20 .3 da N o rm a nO 1 /201 I, ap rovada pe la Po rta ria M e n : 462 , d e 14 de O u tub ro dc

2011 .

~~&'b&<~~
SU ELENE FERNANDES DE BR ITO L IM A

CPF : 357 .682 .904 -00

Nome do Representante legal da Entidade: Suelene Fernandes de Brito Lima

T ele fone : (84 ) 9 9937 -5100

Endereço de Correspondência: Av: Divinópolis 1001 Centro de Umaril.nl -RN

CE I': 59 .865 -000

E -m ail: su ssu_L 1z l@ yahoo .com .b r
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES

~geR]n-ARIA DE 'S~RV IÇOSDE '€eN fBN ICAçÃo-EErrrÔ l'lICACOORr5ENAÇÃO GERAL

DE RADIOD IFUSÃO COMUNITÁRIA

Esplanada dos M inistérios - B loco R - 3° andar

CEI': 70044-900 -l3rasilia - DF

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 2027-6281

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXEXUÇÃO DO SERVIÇO

DE RADIOD IFUSÃO COMUNITÁRIA

Exmo. Senhor M inistro da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A

ORGANIZAÇÃO PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL inscrita no

CNP] sob o nO 05.557.679/0001- 38. com sede Av: D ivinópolis 1001 na C idade de U llIllrizal,

E stado- do R io G rande do Norte, CEP: 59.865-000 entidade sem fins lucrativos. legalm ente

constitu ída e devidam ente autorizados eonform e A to nO 66.407 datada de 10 de Agosto de 2007 c

publicada no D iúrio O ficial da União datado de 13 de Agosto de 2007, vem respeitosam ente ú

presença de Vossa Excelência, requerer a renovação da outorga para execução do serviço de

Radiodifusão Comunitária em atendim ento ao subi tem 20.2 da norm a nO -da norm a n01 /2011. bem

como, apresentar a docum entação de que trata o item 20.3 da norm a n ° I /2011 aprovada pela

pO liaria MC nO462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no D iúrio O ficial da União.

Umarizal 15 de m arço de 2018

bC::S \~~9},,~IÇ J,~","~&~& ;sS~~,~ \,~_
J SUELENE FERNANDES DE BRITO LIMA

CPF: 357.682.904-00

Nome do Representante legal da Entidade: Sue Iene Fernandes de B rito L im a

Telefone: (84) l) 9937-5100

Endereço de Correspondência: Av: D ivinópolis 100 I Centro de Umarizal -RN

CEP: 59.865-000
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. .

DECLARAÇAO

D E C L A R O q u e , d e a co rd o com o R e la tó r io d e C o n fo rm id ad e

re su lta n te , a a v a lia ç ão fe ita em 24 /0 3 /2 0 1 5 , n a e s ta ç ão tra n sm is so ra d a

A sso c ia ç ão O rg an iz a ç ão p a ra C id ad an ia e D e sen v o lv im en to d e U m a riz a l,

e n tid ad e au to r iz a d a a ex e cu ta r o S e rv iç o d eR ãd io d iru são -C om un itá r ia - , - - -

lo c a liz a d a n a c id ad e U m a riz a l - R N , lo c a l d e co o rd en ad a s g eo g rá f ic a s (0 5 )°

(5 9 ) ' (1 0 )" S e (3 7 ) ° (4 9 ) ' (1 2 )" W , a te n d e ao R e g u la m e n to s o b r e

- - - -L im ita ç ão -d a -E x p o s iç ão -a -C am po s -E lé tr ic o s ,-M ~ gn -é tic o s -e

E le t r o m a g n é t ic o s n a F a ix a d e R a d io f r e q ü ê n c ia s e n t r e 9 k H z e

3 0 0 G H z , ap ro v ad o p e la R e so lu ç ão A n a te l nO 3 0 3 , d e 0 2 /0 7 /2 0 0 2 , p u b lic a d a

n o D O U do d ia 1 0 su b seq ü en te , n ão ex p o n d o a p o p u la ç ão a c am po s

e le trom ag n é tic o s d e ra d io fre q ü ên c ia d e v a lo re s su p e r io re s ao s e s ta b e le c id o s .

D E C L A R O , a in d a , q u e o R e la tó r io d e C o n fo rm id ad e se rá m an tid o

n a -e s ta ç ão av a lia d a , p a ra -a p re sen ta ç ão sem p re q u e req u is ita d o -p e la A n a te l,

c o n fo rm e p rev ê o m en c io n ad o R eg u lam en to .

U m a riz a l, 2 5 d e M a rço d e 2 0 1 5 .
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ANA TE!

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A D M IN IS T R A D A S P E L A

A N A T E L

N o m e : O R G A N IZ A C A O P A R A C ID A D A N IA E D E S E N V O L V IM E N T O D E

U M A R IZ A L T E R E Z IN H A D E S O U Z A F O N S E C A

C N P J : 0 5 . 5 5 7 . 6 7 9 / 0 0 0 1 - 3 8

________ C e rtificam os que não cons tam , a té es ta~da ta , pendênc ia s~en 'LS euJ 'Q m e ,Le la tiva s_às _

re ce ita s adm in is tra das pe la A na te l, re ssa lvado o d ire ito des ta agênc ia de cob ra r qua isque r

d ív id a s de re sponsab ilid ade do con tr ib u in te a c im a que v ie rem a se r apu radas .

E s ta ce rtid ão re fe re -se exc lu s ivam en te à s itu a ção do con tr ib u in te no âm b ito des ta

agênc ia , não cons titu in do , po r consegu in te , p ro va de inex is tên c ia de déb ito s in sc rito s em

D ív ida A tiva da U n ião , adm in is tra dos pe la P ro cu rado ria G e ra l da Fazenda N ac iona l.

Em itid a às 10 :29 :29 do d ia 06 /03 /2018 (ho ra e da ta de B ras ília ).

V á lid a a té 05 /04 /2018 .

C e rtid ão exped ida g ra tu itam en te .
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2 6 I 0 4 I 2 0 1 7 Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C o n t r i b u i n t e ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

OCIDESF

DATA DE ABERTURA

1 7 / 0 3 / 2 0 0 3

I I DATA DA SfTUAÇÂO CADASTRAL

1 7 / 0 3 / 2 0 0 3

I I~ SfTUAÇAo ESPECIAL

ICOMPLEMENTO
ANDAR 1

IMUNiclAO
UMARIZAL

ITElEFONE
( 8 4 ) 3 3 9 7 . 2 2 4 4 1 ( 8 4 ) 9 9 2 1 - 1 1 6 4

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I IB.4JRROOISTRJTO
CENTRO

NUM ERO DE INSCRIÇ

0 5 . 5 5 7 . 6 7 9 1 0 0 0 1 . 3 8

MATRIZ

C IGO E DESCRtÇ o DAS ATMOADES ECON ICAS SECUNDARIAS

94.93~6--00~Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
9 4 . 9 9 . 5 - 0 0 . A t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s n l o 8 S e c i f i c a d a s a n t e r i o n n e n t e

NOMEEMPRESARIAL

ORGANIZACAO PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL TEREZINHA DE SOUZA FONSECA

ENDEREÇOEl£TR NtCO

FMFRATERNIDADEUZL HOTMAIL.COM

riCEo;IGOiõEEÕO€ESClCRRiCrçJiioruA"AirmMDOADADEE"'Ec;coEiN'liiiMiiCrc:AA"PPRRiriiNcEirPAlPiil------========~===--==~-===]
94.30~8.00 ~Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais

C IGO E DESCRtÇ DA NATUREZA JUR DICA

399.9 • Assoclaçao Privada

I
LOORAOOURO

AV DIVINOPOLlS

I
CEP
5 9 . 8 6 5 - 0 0 0

IMOTIVO DE SlTUAÇÂÕ CADASTRAL

I ~ÂÕESPEClAL

I= FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

I
S1TUAÇÀÕ CADASTRAL

ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1 . 6 3 4 , de 0 6 de maio de 2 0 1 6 .

Emitido no dia 2 6 / 0 4 1 2 0 1 7 às 1 7 : 2 5 : 1 9 (data e hora de Bra5I1ia). Página: 1/1

ttt:psJJwww.receita.fazendagov.br/pessoajuridi caI~/crl':irevalC~ reva_Com provante.asp 1/1
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~ :: ~
" .~ ." 'o e ''' ' ' '.

. . . "

Ú N IC O O F íC IO D E N O T A S

C O M A R C A D E U M A R IZ A L • UM AR IZA l. R N

R eg is tro C iv il, d e Im óve is , P ro te s to s de

T ítu lo s e T abe lio n a to em G e ra l

• 'y ,l .
I/

'.-~ ~

~~ fl~ o~o~oq~~O N ~

C 09 tlfl~ C JYEV~~Z )f.£

VN ICO O P ÍC IO C JYENM ;4S

J iE ~ 'I!IÇ O NO 'I)1 .~ )f.£ , ~ q Isq 'r.R .flL p . C JYE~O

A v . D iv in ó p o lis . 1 1 2 , C e n tro - U m a r iz a l .R N . C E P : 5 9 8 6 5 -0 0 0 T e ! ' (0 8 4 ) 3 3 9 7 .3 0 4 3 .

CER T IF IC O em ra zão do m eu O fíc io , e a ped id o ve rb a l d e pa rte

in te re ssada , q ue re vendo os L iv ro s do R eg is tro de P essoa s Ju ríd ica s de s te Ú n ico

O fíc io de N o ta s de Um a riza llR N , e spe c ia lm en te o L iv ro n . o A - 01 , a s fls . 1 93 /v . a

196 , sob o n .o de o rdem 172 , d a ta do de 05 de agos to de 2005 , e n con tra -se o

R eg is tro do ES TA TU TO SO C IA L D A O RG AN IZAÇ ÃO PAR A C ID AD AN IA E

D ESEN VO LV IM EN TO DE UM AR IZA L - TER EZ IN H A D E SO U ZA FO NSEC A -

(O C ID ES F ), o nde ve rif iq u e i co n s ta r o segu in te te o r: "O RG AN IZAÇ ÃO PAR A

C ID AD AN IA E D ESEN VO LV IM EN TO DE UM AR IZA L - TER EZ IN H A D E SO U ZA

FO NSEC A - O C ID ES F - C N P J 05 .5 57 .6 79 /0 001 -3 8 , R ua O lho D 'a gua do B o rge s ,

s /n - C en tro - Um a riza l/R N , E S TA TU TO SO C IA L D A O RG AN IZAÇ ÃO PAR A

C ID AD AN IA E D ESEN VO LV IM EN TO DE UM AR IZA L - TER EZ IN H A D E SO U ZA

FO NSEC A - (O C ID ES F ). C AP iTU LO I - D ENOM IN AÇ ÃO , R EG IM E JUR ID IC O ,

S ED E E FO RO . A rt. 1 0

- A O RG AN IZAC AO PAR A C ID AD AN IA E

D ESEN VO LV IM EN TO DE UM AR IZA L - TER EZ IN H A D E SO U ZA FO NSEC A -

O C ID ES F , fica in s titu id a com o um a pessoa ju ríd ica de d ire ito p riva do sem fin s

lu c ra tivo s , com tem po in de te rm in ado de du ra ção , com sede e fo ro no m un ic íp io de

Um a riza l, E s ta do do R io G rande do N o rte . A rt. 2
0

- A O RG AN IZAC AO PAR A !

C ID AD AN IA E D ESEN VO LV IM EN TO DE UM AR IZA L - TER EZ IN H A D E SO U ZA .\

J ,V '\
J
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OJllS_ECA - O C ID E S F é reconhecida com o de utilidade Rública, tendo adquirido

personalidade juríd ica através do Estatuto, aprovado por unanim idade em

Assem bleia G eral, efetivada no dia 29 de novem bro de 2002. Art. 3° - A fim de

cum prir suas finalidades, a Institu ição se organizará em tantas unidades de

prestação de serviços (filia is), quantas se fizerem necessárias, em qualquer local do

m unicípio de Um arizal, as quais se regerão pelas disposições estatutárias da O rg a n iz a ç ã o .

C A P íT U LO 1 1 .D A F IN A L ID A D E E O B JE T IV O S . Art. 4° - A O R G A N IZ A Ç Ã O P A R A

C ID A D A N IA E D E S E N V O L V IM E N TO D E U M A R IZ A L . T E R E Z IN H A D E S O U ZA

FO N S E C A . O C ID E S F tem com o finalidade desenvolver ações e elevar a qualidade de vida

do ser hum ano, tendo com o parâm etro a inserção da cidadania, através de prestação de

serviços, seja na prom oção-à Saúde, Educação Fundam ental e Profissional, Assístência

Social, da Ética, da C idadania, dos D ireitos Hum anos, da Dem ocracia e de outros valores

universais, prom ovendo e desenvolvim ento econôm ico, sustentável e social e o com bate a
---- - ---------- - ------

pobreza. Para esses fins exerce suas atividades na execução direta de planos, program as,

projetos de ações, por m eio de doação de recursos hum anos e financeiros, ou prestação de

serviços interm ediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos, e a órgãos do

setor público e privado que atuam em áreas afins. Paragrafo prim eiro - A O R G A N IZ A Ç Ã O

P A R A C ID A D A N IA E D E S E N V O L V IM E N TO D E U M A R IZ A L - T E R E Z IN H A D E S O U ZA

FO N S E C A . O C ID E S F , para a execução de suas finalidades poderá sugerir, prom over,

coordenar, colaborar ou executar ações e projetos visando: I - Prom over o desenvolvim ento

com unitário através de realizações, obras de m elhoram ento na qualidade de vida, com

recursos próprios, doações, em préstim os, ou sob form a de contratos, convênios com

órgãos Públicos Federal, Estaduais, M unicipal, em presas privadas, outras entidades de fins

filantrópicos e Universidades. 11- Desenvolver a assistência a Saúde, criando e m antendo

Unidades Hospita lares, de atenção Básica, Farm acêutica e O dontológica, bem com o ações

de Assistência à M aternidade, a Infância e a Terceira Idade. 1 1 1 - Desenvolver o Esporte, a

Cultura e o Lazer envolvendo m odalidades esportivas. IV - Prom oção dos direitos aos

portadores de deficiências físicas, Patologias em G eral ou pessoas especiais, inclu indo

ainda a prevenção de HIV - AIDS, doenças infectocontagiosas e consum o de drogas. V -

Incentivar e apoiar o sistem a educacional, de criança, jovem e adulto, prom ovendo a

Educação profissional com preendida nos seguintes níveis: Básico, Técnico e Tecnológico

conform e decreto de n° 2.208 de 17 de abril de 1997, com o tam bém a execução de

Program as de qualificação do trabalhador; V I - Defesa, preservação, conservação do m eiO ,

am biente e prom oção o desenvolvim ento sustentável. V II - Desenvolver experim entação o~~

,,' .
j
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finalidades da orgªl}i.zação e disRostas a colaborarem com os seus Q rojetos, terão direito a

votar e ser votado. 111- Associados Benem éritos. São pessoas física ou jurídica que, pela

colaboração ou prestação de seus relevantes serviços ou causa, se destacaram a fazer jus

a este titu lo. Art. 8° - São direitos dos associados: I - Apoiar, propor, divulgar, efetivar

eventos, program as e propostas da Associação; 11 - Participar das atividades da

Associação, sugerindo, apresentando propostas sociais e/ou ecológicas; 111- Fazer parte de

discussão ou resolução da Assem bleia, ainda debater com a Diretoria atos que julguem não

esta de acordo com o presente Estatuto; IV- O s associados têm direito de votar e ser

votados, para todos os cargos de direção da entidade. V- Ter acesso a parte contábil,

p lanos, relatórios, prestações de conta e resultado de auditória. Art. 9° - São deveres dos

associados:J- Participar das atividades sociaise culturais.daassociação e lutar pelo seu

engrandecim ento. 11- Participar das Assem bleias G erais. 11 - Trabalhar em prol dos objetivos

da associação respeitando os dispositivos estatutários, zelando pelo bom nom e da

entidade;-agindo com -ética;- educação-e-disciplina. IV--- Ter-pontualidade-com os-

com prom issos da entidade, inclusive com as m ensalidades. CAPITULO IV - DA

ASSEM BLEIA G ERAL DO S ASSO CIADO S. Art. 10° - A Assem bleia G eral e o órgão

m áxim o da entidade, sendo constituída por sócios fundadores e efetivos, que esteja em

pleno gozo dos seus direitos; Art. 11 ° - A assem bleia G eral se reunira ordinariam ente,

sem estralm ente e extraordinariam ente, quando necessário, para deliberar sobre: 1- E leição

da D iretoria Executiva e Conselho Fiscal; 11- Deliberar a destitu ição de dirigentes ou

alteração estatutária será exigido o voto concorde de 2/3 dos presentes, a Assem bleia

especialm ente convocada para este fim . Não podendo ela deliberar, em prim eira

convocação, sem a m aioria absoluta dos associados ou pelo m enos 1/3 da convocação

seguinte. 111 - Apreciação e aprovação do Balanço Anual do exercício anterior, P lano anual

de trabalho para o novo exercício e dem ais relatórios financeiros; IV- Deliberar sobre o

destino do Patrim ônio Social em caso de extinção da associação e ainda estabelecer o

m ontante de anuidade dos associados; V - Deliberar sobre as linhas de ações da

Associação e ainda sobre os casos om issos e não previsto no Estatuto e ou reform ulação

do m esm o; VI- Aprovar o Regim ento Interno da institu ição, o qual disciplinará o seu

funcionam ento. Art. 12° - As Assem bleias G erais Extraordinárias serão convocadas pela

D iretoria Executiva, Conselho Fiscal ou por, no m inim o, 1/5(um quinto) dos associados. Art.

13° - A Assem bleia G eral O rdinária e Extraordinária dar-se-á através de carta convite do

seu presidente, com oito dias de ant~c~dência e ~or m eio_ de Edital afixad~ na sede ~d~.. /

institu ição. Art. 14° - O quorum m lnlm o para Insta laça0 da assem blela G eral ~

v

)

~/~
.~\
~.. ~
c-
o
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R ro je tos sóc io R rodu tivos ede s is tem a a lte rna tivo de J )rodu~o , com é rc io em p rego e

créd ito . V III - P rom oção de ge ração de traba lho e renda com un itá rio s , a través do ens ino

de p rá ticas p rodu tivas coope ra tiv is ta s e assoc ia tiv is ta s de va lo r cu ltu ra l e /ou econôm ico . IX

- P rom oção de d ire ito s es tabe lec idos , cons trução de novos d ire ito s e deve res do c idadão

a través do exe rc ic io da p lena c idadan ia . X - P rom oção a A ss is tênc ia S oc ia l, a C u ltu ra a

de fesa e conse rvação do pa trim ôn io h is tó rico e a rtis tico . X I - P rom ove r a A ss is tênc ia

S oc ia l aos soc ia lm en te exc lu idos , p rom ovendo a segu rança a lim en ta r e nu tric iona l,

p rom ovendo pa ra o vo lun ta riado , na c ria ção de es tág ios e tre inados no m ercado de

traba lho , e no desenvo lv im en to de p rog ram as de com ba te a pob reza ; X II - P rom oção dos

d ire ito s da m u lhe r e da c riança , assesso ria ju rid ica g ra tu ita , com ba te a todo tipo de

_d isc rim inação sexua l, r_ac ia l_esoc ia l, traba lho fo rçado e in fan til. X III -D esenvo lve r o se rv iço

de R ad iod ifu são com un itá ria : dando opo rtun idade a d ifu são de ide ias , e lem en tos de

cu ltu ra , trad ições e háb ito s soc ia is da com un idade , o fe rece r m ecan ism os a fo rm ação e

in teg ração da com un idade , es tim u lando o laze r, a cu ltu ra e conv ív io soc ia l, p res ta r se rv iço

de u tilidade púb lica , in teg rando -se aos se rv iços de de fesa c iv il, sem p re que necessá rio ;

con tribu ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l na á rea de a tuação dos jo rna lis ta s e

jo rna lis ta s , de con fo rm idade com a leg is la ção p ro fiss iona l v igen te ; pe rm itir a capac ita ção

dos c idadãos no exe rc ic io do d ire ito de exp ressão da fo rm a m a is acess íve l poss íve l.

CAPíTULO 111- DA CONSTITUIÇAO SOCIAL - A rt. 5 ° - A ORGANIZAÇÃO PARA

CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL - TEREZINHA DE SOUZA

FONSECA - OCIDESF, é fo rm ada po r um núm ero ilim itado de assoc iados que , en tra rão

pa ra seu quad ro soc ia l, toda pessoa fís íca dom ic iliada no m un ic íp io de Um ariza l, e que

te rão d ire ito de vo ta r e se r vo tada pa ra todos os ca rgos que com põe o adm in is tra tivo

de libe ra tivo da en tidade . Toda pessoa ju ríd ica sem fins luc ra tivos sed iada no m un ic íp io de

Um ariza l, que te rão d ire ito de vo ta r e se r vo tada pa ra todos os ca rgos que com põe o

adm in is tra tivo e de libe ra tivo da en tidade . A rt. 6 0
- É isen to de qua lque r p reconce ito ou

d isc rim inação re la tiva à co r, ra ça , c redo re lig io so , c la sse soc ia l, concepção po litica

pa rtidá ria ou filo só fica , em suas a tiv idades dependênc ias ou em seu quad ro soc ia l. A rt. yo -

O quad ro soc ia l da o rgan ização se rá com pos to de : I - A ssoc iados fundado res - S ão

pessoas que pa rtic ipa ram da assem b le ia ge ra l de fundação da assoc iação , com d ire ito a

vo ta r e se r vo tado , desde que se jam pessoas idôneas , com p rom e tidas e d ispos tas a

traba lha rem em favo r da c idadan ia , das c lasses m enos favo rec idas , a través de ações

soc ioeduca tivas e fo rm a tivas ; 11 - A ssoc iados E fe tivos são c idadãos d ispos tos a

co labo ra rem com a m e lho ria e a qua lidade de v ida da popu lação , com p rom e tidas com ~

,
J
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prjmeka_cP illLocação_e de_50% mais um dos associados efetivos e fundadores e, em

segunda com qualquer numero destes. Paragrafo prim eiro - Só terá d ire ito a voto

nas Assemble ias os associados contribu in tes que estiverem em dia com suas

contribu ições. CAPITULO V - DA ADM IN ISTRAÇÃO - Art. 15° - A Associação

reger-se a tomando por base os seguin tes princíp ios: I - Assemble ia Gera l; 11

D ire toria Executiva; 111 - Conselho F isca l. A rt. 16° - A D ire toria Executiva da

Associação será constitu ída por um Presidente, um V ice-P residente, um secretário e

um Tesoure iro . A rt. 1r A ORGANIZACAO PARA CIDADANIA E

DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL - TEREZINHA DE SOUZA FONSECA -

OCIDESF, será d irig ida pela D ire toria Executiva esco lh ida em Assemble ia Gera l por

um período de 04 anos com dire ito a ree le ição por igua l período. Paragrafo prim eiro

- A adm in istração da ORGANIZAQAO PARA A CIDADANIA E DE-

-SENVOLVIMENTO DE-UMARIZAL: - TEREZINHA-DE-SOUZA FONSECA -

OCIDESF, caberá ao presidente, o qual representara a Associação em juízo ou fora

dele , a tiva e passivamente, bem como perante terce iros em gera l, como também o

gerenciamento dos traba lhos executados pela institu ição. Paragrafo Segundo - O

Secretario-Executivo da ORGANIZA£AO PARA CIDADANIA E

DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL - TEREZINHA DE SOUZA FONSECA -

OCIDESF será e le ito por todos os associados em Assemble ia Gera l. Paragrafo

Terce iro - A secretaria Executiva coordenara as ativ idades da sede socia l, do quadro

de sócios, representa a sociedade ativa e passivamente, em ju izo ou foro dele ,

podendo contra tar e organizar o quadro adm in istra tivo , institu ir programas, pro je tos,

Contra tar serv iços e terce iros e responder pe la gerencia adm in istra tiva e finance ira

da associação. A rt. 18°.- São Competências do Presidente: 1- Cumprir e fazer cumprir este

Estatu to ; 11- Coordenar e d irig ir as ativ idades da ORGANIZAÇÃO ; 111- Representar a

ORGANIZACAO em eventos, campanhas, reun iões e outras ativ idades de in teresse da

Associação. IV - Celebrar convênios e rea lizar filiação da institu ição ou organizações

congêneres. V - Contra tar, nomear, exonerar, licenciar, suspender, dem itir funcionários

adm in istra tivos ou técn icos, por de legação do Presidente e ou o Secretario Executivo; V I-

C riar Cargos e Funções e nomear seus titu lares; V II - P ropor a Assemble ia Gera l a

re forma de Estatu to ; V III - Estabe lecer o Regimento In terno da ORGANIZAÇÃO ; IX - .

Decid ir sobre aquis ição, a lienação e oneração dos bens moveis e imóveis; X - convoca;~

11'- ~
v

J
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R res id ir-as Assem ble ias Gera is O rd inárias e Extraord ir]á rias , com o a inda , as

reun iões da D ire to ria ; X I- Fazer Re la tó rios das a tiv idades e a P restação de Contas anua l;

X II- C onstitu ir advogados e m andatá rios ; X III - R epresen ta r a "ORGAN IZAÇÃO " a tiva e

pass ivam ente , jud ic ia l e Extra jud ic ia lm ente , nas suas re lações com terce iros ; X IV - G erir a

adm in is tração ord inária , in te rp re ta r os d ispos itivos esta tu tá rios e reso lve r os casos

om issos; XV - Coordenar as a tiv idades de cap tação de recursos da en tidade ; XV I- Abrir,

m ov im enta r e encerra r con tas bancárias ; XV II - E xercer o vo to de desem pate na ordem

hie rá rqu ica ; XV II - E labora r p rogram as de traba lho a serem desenvo lv idos pe las d ive rsas

d ire to rias ; A rt. 19°Com pete ao V ice P res iden te : substitu ir o P res iden te em suas funções

quando de suas ausênc ias e even tua is im ped im entos. A rt. 20°-Com pete ao Secre tá rio :

Exercer as funções hab itua is deste cargo , apresen ta r re la tó rios , e labora r

co rrespondênc ias, a tas de reun iões da D ire to ria e Assem ble ia G era l. A rt. 21 ° - Com pete ao

Tesoure iro : 1- Ze la r pe lo equ ilíb rio finance iro da "ORGAN IZAÇÃO " e pe lo reg is tro da parte

con táb il. D e acordo com as instruções do P res iden te ; -11- Pagar con tas au to rizadas pe lo

P res iden te ; 111- A rrecadar e con tab iliza r as con tribu ições dos assoc iados, rendas auxílios ,

dona tivos, m antendo em dia as escritu rações con tábe is , fisca is e finance iras da institu ição ;

IV - Apresen ta r aos conse lhos a escritu ração , inc lu indo os re la tó rios de desem penho

con táb il, fisca l e finance iro e sobre as operações pa trim on ia is rea lizadas, sem pre que fo rem

sO lic itados; V - Conservar sob sua guarda e responsab ilidade os docum entos re la tivos á

tesoura ria . CAPITULO VI - DO CONSELHO FISCAL - A rt. 22° - O Conse lho F isca l se rá

constitu ído de três m embros e seus respectivos sup len tes. E o órgão físca lizador da gestão

finance ira de ORGAN IZAÇÃO , e le itos em Assem ble ia G era l en tre seus sóc ios, com

mandato de qua tro anos, com petindo-lhe : I - F isca liza r a gestão adm in is tra tiva e finance ira

da D ire to ria ; 11- E xam inar m ensa lm ente os ba lance tes apresen tados pe la D ire to ria ; 111-

Apresen ta r anua lm ente , a Assem ble ia G era l, pa recer sobre o m ovim ento

econôm ico /finance iro e adm in is tra tivo da D ire to ria ; IV - So lic ita r convocação Extraord iná ria

da D ire to ria quando ju lga r necessário ; V - Com parecer a Assem ble ia G era l quando

convocados para esc la recer pareceres quando ass im ju lga rem necessário . V I - O p inar

sobre qua lquer m até ria que envo lva o pa trim ôn io da ORGAN IZAÇÃO . CAPITULO VII-

PRINCIPIOS DE ORGANIZACAO E ATRIBUiÇÕES - A rt.23° - A estru tu ra orgân ica da

Assoc iação te rá com o base , se to res gerenc iados por D ire to res, cu ja d im ensão poderá ser

am p liada de acordo com as necess idades do traba lho . A rt. 24° - O Departam ento sóc io

educa tivo e com posto dos segu in tes se to res: Ação com un itá ria ; Educação in fan til: Educação /;

Fundam enta l; Educação P ro fiss iona l. A rt. 25° - O Departam ento de Esporte , Cu ltu ra e •
.~ ,\,," :
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____ LazeI,Jerá-.9_s_seglJinte_s_s_ej()Les~Mo_dªlidadeseSJ}ortivas; Manifesta@s Cu~urais; Serviço

radiofônico e frequência modulada. Art. 26° - O Departamento de Saúde e composto dos

seguintes setores: Atenção Básica; Assistência Farmacêutica e Odontológica; Assistência

Hospitalar; Ações de Assistência a Maternidade a Infância e a Terceira Idade. Art. 27" - O

Departamento de Gestão Administrativa e Financeiro terá as seguintes centrais:

Almoxarifado; Protocolo; ContabilidadefTesouraria; Recursos Humanos; Art. 28° - Caberá a

Diretoria Socioeducativa a execução de ações direcionadas a comunidade assistida,

ofertando ações educativas através do ensino infantil, médio, fundamental e Educação

Profissional, sendo este ultimo tanto a nivel Básico, Técnico e Tecnológico, conforme

decreto n° 2208 de 17 de abril de 1997, porem considerando o exercício da cidadania

____ plena. Art. 29° - A Diretoria de Cultura Esporte e Lazer viabilizara as ações desportivas e

culturais através de: apoio aos artistas locais, realizações de eventos culturais;

Estabelecendo canal de comunicação informando e proporcionando entretenimento,

podendo contar com serviços radiofônicos de frequência modulada, jornal, boletim

informativo, para divulgar assuntos ao publico assistido do município. Art. 30° - O

Departamento de Saúde viabilizara ações preventivas e de atenção básica, conforme as

Normas Operacionais Básicas - NOB -01196 ações hospitalar, bem como a execução de

um trabalho a Maternidade, a Infância e a Terceira Idade; na área de prevenção terão

caráter educativo encetando campanhas, realizando palestras e oríentando a populaçâo

em situações de riscos; nas ações básicas serão através da assistência medico hospitalar,

ambulatorial, odontológica, laboratorial e farmacêutica. Art. 31 ° - Ao Departamento de

Gestão Administrativa e Financeira caberá a execução das atividades administrativas, da

organização, no que se refere à parte contábil, financeiro, de secretariado, dos recursos

humanos, do patrimônio e guarda de materiais. Paragrafo Primeiro: Compete ao Regimento

Geral o detalhamento das atribuições com base nessas diretrizes. CAPITULO VIII -

REGIME FINANCEIRO - Art. 32° - O exercício financeiro da associação encerra-se no dia

31 de dezembro de cada ano, sendo que as demonstrações contábeis anuais serão

encaminhadas nos primeiros noventa dias do ano para apreciação e aprovação da

assembleia geral. Art. 33° - Constituem recursos para manutenção e funcionamento da

ORGANIZAÇÃO - os que forem advindos de: Contribuições, doações Municipais,

Estaduais, e subvenções, Contratos, Convênios celebrados com instituições Federal,

outras organizações; organismos privado nacional e internacional verba oriunda do

Orçamento Geral da União; doações, contribuições dos associados, etc. - CAPITULO IX -

DO PATRIMÔNIO - Art. 34° - O patrimônio da ORGANIZAÇÃO PARA CIDADANIA E",
_ ,:'lI

, . /)t~ •.•

v

j

Apresentação DOC. RENOVAÇÃO DE OUTORGA (2808623)         SEI 01250.017233/2018-08 / pg. 12



. "

____ D E S E N voL~V I_M _E N T O DE UMARIZAL - TEREZINHA DE SOUZA FONSECA - OCEDESF,

se rá constitu ído de : B ens m ove is e im óve is ; D oações auxílios e subvenções que venham

ser fe itas ; D as doações e con tribu ições de pessoas fís icas , ju ríd icas , de d ire ito pub lico ou

privado nac iona l e estrange iro ; CAPITULO X - DA QUALIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO - A R T ,

35° - A ORGANIZAÇÃO PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL

-TEREZINHA DE SOUZA FONSECA - OCIDESF, não rem unera os m em bros da sua

D ire to ria pe lo exe rc íc io espec ifico de suas funções, ap lica ra in teg ra lm en te suas rendas,

recu rsos e resu ltados operac iona is na m anu tenção e desenvo lv im en to dos ob je tivos

ins tituc iona is , e em te rritó rio nac iona l, não podendo d is tribu ir en tre assoc iados,

C onse lhe iros , D ire to res , em pregados ou doadores , exceden tes operac iona is , b ru tos ou

líqu idos , d iv idendos, bon ificações ou parce la de seu pa trim ôn io au fe rido -m ed ian te o

exerc íc io de suas a tiv idades. A rt. 36° - N a tese da d isso lução da ORGANIZACAO PARA

CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL - TEREZINHA DE SOUZA
------ -- --

FONSECA - OCIDESF, aprovada em assem b le ia ge ra l o pa trim ôn io a tivo e pass ivo se rá

trans fe rido a ou tra en tidade que tenha os m esm os ob je tivos soc ia is e que se ja reg is trada no

C onse lho N ac iona l de A ss is tênc ia S oc ia l. A rt. 37 " - A ORGANIZACAO PARA CIDADANIA

E DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL - TEREZINHA DE SOUZA FONSECA -

OCIDESF, ado ta ra a pra tica de gestão adm in is tra tiva co ib indo a ob tenção de fo rm a

ind iv idua l e co le tiva de bene fíc ios e van tagens pessoa is em decorrênc ia dos p rocessos

sucessó rios e no desenvo lv im en to de suas a tiv idades te rá a observâncía aos princ íp ios da

lega lidade , im pessoa lidade , m ora lidade , pub lic idade , econom ic idade e e fic iênc ia . A rt. 38° -

A P restação de C on ta da ORGANIZAÇÃO PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO

DE UMARIZAL - TEREZINHA DE SOUZA FONSECA - OCIDESF O B S E R V A R A os

princ ip ios fundam en ta is da con tab ilidade e das N orm as B ras ile ira de C on tab ilidade com o: 1 -

Q ue se de pub lic idade por qua lque r m e io e ficaz no enceram en to do exerc íc io fisca l, os

re la tó rios de a tiv idades, dem onstrações finance ira da ins titu ição inc lu indo a inda certidões

nega tivas de IN S S , F G T S , Im postos F edera is , co locando-as a d ispos ição de qua lque r

c idadão para exam e. 11- A pres tação de con ta de recu rsos e bens de origem pub lica

receb ido pe la O R G A N IZ A Ç Ã O , se rá fe ita con fo rm e o parag ra fo ún ico a rt. 70 da

C onstitu ição F edera l. 111 -R ea lização de A ud ito ria , inc lus ive por A ud ito res exte rnos

independen tes se fo r o caso , da ap licação de even tua is recu rsos, con fo rm e prev is to em

regu lam en to . A rt. 39° O s C onse lhos F isca l e te rá com pe tênc ia pa ra op ina r sob re re la tó rios ,

desem penho finance iro e con táb il, em itindo parece res para os o rgan ism os superio res d i

O R G A N IZ A Ç Ã O . - CAPITULO XI- DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS - A rt. 40° - '
. ,

; .~'oi:

";
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Ie n d o _ s id o J ip ro v a d Q _ a R e fo rm a d o _ E s ta tu to S o c ia l d a ORGANIZA ÃO PARA CIDADANIA E

DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL - TEREZlNHA DE SOUZA FONSECA - OCIDESF e le ita

c o m o p re s id e n te p a ra o q u a d riê n io S U E L E N E F E R N A N D E S D E B R IT O L IM A , p o r u n a n im id a d e

d o s a s s o c ia d o s . A rt. 4 1 0
- O s c a s o s o m is s o s s e rã o re s o lv id o s p e la D ire to r ia e re fe re n d a d o s p e la

A s s e m b le ia G e ra l. U m a riz a llR N , 2 9 d e ju lh o d e 2 0 0 5 . (a s ) S u e Ie n e F e rn a n d e s d e B rito L im a .

P re s id e n te - C P F n O 3 5 7 .6 8 2 .9 0 4 -0 0 . (a s ) O liv a ld o B a n d e ira d e M o u ra . C o n ta d o r - C R C /R N -

4.420 I O . E ra o q u e s e c o n tin h a n o o rig in a l d o q u a l d ig ite i, d o u fé .

O re fe r id o é v e rd a d e e d o u fé .

U m a riz a l-R N , 2 0 d e a g o s to d e 2 0 1 4 .

R e g is tro C iv il, d e Im ó v e is , P ro te s to s d e

T ítu lo s e T a b e lio n a to e m G e ra l

Aflianiza áe Freitas Castro Costa - T rtu la r

Anny Chrystine áe Freitas Castro - S u b s titu ta

.• t~ 5;..~~-?'JX;

~ ~".-'~ ;:
. _ ••/.,tr:.;-.. _ ..,..J
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~~ ([YE ~fJ(Jz..u
V?nCO CYFÍC IO tlYE !N 'O 'J)fS

JYE~ço !NW JfW L, ~Ç jJ.S "IlU£ tE([YE~.

Rua Zerwn de Souza, n~ 47, Bairro Centro- Umarlzal -RN . CEP: J9 lJ6J-QOO - Fone/Fax: (084) 3397-3043.

~ Ife 'Ermas Castro Cost4
Tabeliã Pública

I& f'. .bny Clirystitre Ife 'Ermas Castro

Tabeliã Sub.slilula

i

."'Ã

Certifico que no Livro do Registro de Pessoas Jurídicas n. o A - 06 às

fls. 075 a 076, sob o n. o de ordem 476, datado de 16 de fevereiro de 2016, CONSTA o

Registro da )lta tia )lssem6feia (jera( tios )lssociaáos tia Oroanização para

CiJi,,{ania e (1)esenvo{vimento áe Vmarizaf - q'erezmna áe Souza 'Fonseca

- OCICJYFSP,para efeição tia 1W 'CJa<DireúJriae ConseO io Pisca£. ~

em 11áe janeiro áe 2016.

Vmarizaf-(j(jV , 16de fevereiro de 2016.

/l /1:2 -:> tD ff-"
0;~~= j:;=C~~~;:.,~~""""'"
l..~ / Oficiara áo~8istro
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.m ~ 1 I Iç o J « Y ] ) l ! l ( J . l lL ,~ Ç jIS P R . f tLCF, ( ]Y £ ~ O .

Rua Zenon de Souza. n~ 4 7 , Bairro CenJro - Umarizal-RN. CEP: 59865-000 _ Fone/Fax: (084) 3397-3043.

)f.ta áa )lssem61éía Çjeraf dós )lssocíadõs áa Oraanir:ação para Ciáiufania
e CDesenw{flimento áe VmarizaC - 'l'erezinlia áe Souza-Ponseca _

~. OClCUESP, para eCeiç40d á 1IO'Va<Diretoriae Conseffw Pisca! ~
em 1 1 áejaneiro áe 2016.

- - - - - - - - -

tR€gistro áe C1'essoas7uTÍâ=

)fpresentaáo fioje para o registro

'E protocofaáó n o Livro)f-l, s06 o nD 2.118

àsjfs. 1 7 1 e W.ÇI.srztRflOO $06 o nD 476

àsf i . 075 a 076, áo Livro }l-06.

Vmari.zaf..<J?:l{,1 6 áefevereiro t fé 2016.

é
ç f ; .~ : !£ ~ ~ 7 i:d ~ ~.

~ /~ / ¥ I

- ,Ojieüúa dó '%listro I mo6iCuírio

- . ã d '" IC O O F IC IO D E N O T A S

~ ~ I ' ~ O M A R C A ~ ~ U M A R IZ A L .U fllA R IZ A L .R N

'd ~ R&gIsto CIVil, d e 'm ó v e is . Protestos do~~ti~j T itu lo s • T a b e lio n a to e m G e ra l

::;:~ iltbani:a d~ F re i / ( IS ( / lS l fO .C O S lU . Titular

~I :I!"f.r Ch'J'stine de Frei/as Castro - Substituta

- '_ . ~ . l r is f i l ln J 1 . r L V l iP ~ , f t F r v i l f f1 ( I I .H 'l _ ~ u b s ! itu ta

_ . _. - - - - - - - - - -
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Organiz,!~o para Cidadania e Desenvolvimento de U lDujza _

Souza Fonseca - OCIDESF

Ata da Assembleia Gerai dos Assoeiados da Organização para Cidadania e

Desenvolvimento de Umarizal - Terezinha de Souza Fonseea _ OCIDESF, para

eleição da nova D iretoria e Conselho FiscaL

Aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois m il e dezesseis, às dez horas da manhã

reuniu-se em Assembleia Gerai os Associados da OCIDESF, na sede da FM

Fraternidade localizada, na Avenida D ivinópolis, I..Q01, Centro - Umarizal _ Rio

Grande do Norte. Tendo como pauta deliberativa: ~Eleger a nova D iretoria Executiva

e Conselho Fiscal da OCIDESF". O Vice Presidente Francisco Agmar da Costa A lves

Dutra iniciou a Assembleia saudando todos os Associados presentes, ao mesmo tempo

em que colocou a pauta da Assembleia, justificando a ausetJcia do Presidente Tiago

Rodrigues de Brito, que por motivos superiores não pôde comparecer e que dessa forma

iria presidir a Assembleia, e explicou que, regimentalmente o mandato da diretoria teria

se vencido, sendo_necessário realizar uma nova eleiçao -naquela oportunidade. E que

segundo o capítulo cinco do regimento em seus artigos décimo quinto, décimo sexto, e

décimo sétimo, a Associação reger-se a tomando por base os seguintes princípios:

Assembleia Gerai, D iretoria Executiva e Conselho Fiscal. A Diretoria Executiva da

-~~- ---Associação será constituida por um Presidente,-um Vice Presidente, um Secretário e um

I Tesoureiro. E que a OCIDESF será dirigida pela D iretoria Executiva escolhida em

f Assembleia Gerai por um período de quatro anos com direito a reeleição por igual

período. Já O Conselho Fiscal será constituido de três membros e seus respectivos

suplentes. E é o órgão fiscalizador da gestão financeira da organização, e deverão ser

eleitos nessa Assembleia. A to seguido foi dado início ao processo de eleiÇ llo com

inscriÇ llo das chapas, no qual se inscreveu apenas uma chapa com a seguinte

composição: para Presidente: Suelene Fernandes de Brito Lima - CPF: 357.682.904-

00, Vice Presidente: Angela Francinete de Sousa - CPF: 022.442.374-60, Tesoureiro:

G lauber Luciano Batista D ias - CPF: 045.068.05410, Secretário: Frandxo Agmar

da Costa A lves Dutra - CPF: 872.959.031-00. E para o Conselho Fiscal: João Bosco

Rodrigues de Lima (Titular), Roberto de A lencar Fonseca (Titular), Antonio Gomes

de Paiva Sobrinho (Titular), Suzete Fernandes de O liveira (Suplente), M arta M aria

de O liveira Sousa (Suplente), Antoma Cristina de Sousa (Suplente). Aberta a eleição,

a chapa foi eleita de forma unânime por aclamação sem haver nenhuma oposição.

Ficando empossada a nova D iretoria Executiva e Conselho Fiscal, para um mandato que

se encena no dia 11 de janeiro de janeiro de dois m il e vinte. A to seguido o ex- V ice

Presidente da OCIDESF Agmar Dutra agradeceu a todos pelo mandato e em sua fala fez

um resumo das conquistas na sua gestão, enfatizando o trabalho social desenvolvido

pela Fundação e logo após passou os trabalhos para nova D iretoria e Conselho Fiscal. A

Presidente recém -empossada Suelene Fernandes fez o uso da palavra explicando que

seria necessário fazer a mudança de endereço da OCIDESF, haja vista não estar mais

funcionando no antigo endereço, passando a funcionar desde essa reunião na Avenida

D ivinópolis, número 1001 - Centro - primeiro andar - CEP,: 59.865-000 _

Umarizal- R io Grande do Norte. Dessa forma, seria necessário fazer a mudança de

endereço em toda a documentação da OCIDESF. De forma unânime os Associados

~~~~----~ '------_._---"= o'
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aprovaram a mudança de endereço. Nada mais havendo a tratar, a Presidente recém-

=======1_lJ9!ssada,=;=agAdecetra-pres~a-petlindo-empenbo-a .todos 1IarlUl! ..os. trabalhos da

OCIDESF avancem ainda mais e encerrou a reunião, e Eu Francisco Agmar da Costa

Alves Dutra lavro esta ata, a qual vai ser assinada por todos os presentes na Assembleia.

UmarizallRN em onze de janeiro de dois mil e dezesseis. (as.) Francisco Agmar da

Costa Alves Dutra - Glauber Luciano Batista Dias - Francisca Patricia da Costa Gurgel -

Ilza Lemos Dias - Vilma Fernandes de Sousa - Doriedson Xavier Soares - Suelene

Fernandes de Brito Lima - Maria da Conceição Sales Suassuna - Suzete Fernandes de

Oliveira - Valdi Aquino de Queiroz - Adriana Kátia Feqçira da Silva - Expedito Dias de

Souza - Emannoel Victor Nascimento Rocha Oliveira - Maria Celeste de Brito - Suely

de Oliveira Souza - Antonia Cristina de Sousa - Maria Irene Soares - Antonio Gomes de

Paiva Sobrinho - Maria da Conceição de Alencar Fonsêca - Igo Ramonn Fernandes de

Souza - João Bosco Rodrigues de Lima - Roberto de Alencar Fonseca - Marta Maria de

Oliveira Souza - Angela Francinete de Sousa.

Está conforme o original qual copiei digitando.
UmarizallRN em.11 dejanciro de ZOI6.~

~'l\(I.'Y\Ú-::>Cb b~,\ dE>. f/:,.:n-r;;.. JiIL9J J:;~~"-
Francisco AgJ?ar da Costa Alves Dutra

---------------- ----

Secretá!io

C;;;.y." .. > ~n > 'u - >;;-,.,..\,~
Suelene Fernandes de Brito I:1ma

Presidente
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3 < C O M A R C A O E U M A R I Z A L . U M A R I Z A L . R N

<'l Albanlza d~ Freitas Castro Cost •. Titula,

. " , ; \ A n n y C h r y s lm e d { ) F r e l t . 1 s C . J s t r o . S u b 'M l t u t f

- , ~ r f S t la n n y L o u y s e d e F r e i t a s C o 5 t a • S;;bf,fitut •

.~~t. A U T E N T I C A C Ã O

;.~6ertlflco ,que _ presente C f lp j~ ( : ( lA f l i f t

Q-Ol . .

ORGAN~ÇÃO PARA CIDADANIA E DESENVOLVUMENTO

UMA~L - TEREZL~HA DE SOUZA FONSECA - OClDESF

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DOS ASSOCIADOS DA ORGAN~ÇÃO

PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL - TEREZINHA

DE SOUZA FONSECA - OCIDESF, PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA

E CONSELHO FISCAL.

Aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis, às dez horas da manhã reuniu-

se em Assembleia Geral os Associados da OCIDESF, na sede da FM Fraternidade localizada,

na Avenida Divinópolis, 1001, Centro - UmarizaJ - Rio Grande do Norte. Tendo como pauta

deliberativa: ~Eleger a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da OCIDESF". O Vice

Presidente Francisco Agrnar da' Costa Alves Dutra iniciou a Assembleia saudando todos os

Associados presentes, ao mesmo tempo em que colocou a pauta da Assembleia, justificando a

ausência do Presidente Tiago Rodrigues de Brito, que por motivos superiores não pôde

comparecer e que dessa forma iria presidir a Asscmbleia, e explicou que, regimentalmente o

mandato da diretoria teria se vencido, sendo' necessano realizar uma nova eleição naquela

oportunidade. E que segundo o capítulo cinco do regimento em seus artigos décimo quinto.

décimo sexto, c décimo sétimo, a Associação reger-se a tomando por base os seguintes

principias: Assembleia Geral, Diretoria Executiva e Conselho FiscaL A Diretoria Executiva da

Associação será constituída por um Presidente, um Vice Presidente, um Secretário e um

Tesoureiro. E que a OCIDESF será dirigida pela Diretoria Executiva escolhida em Assembleia

Geral por um periodo de quatro anos com direito a reeleição por igual periodo. Já o Conselho

Fiscal será constituído de três membros e seus respectivos suplentes. E é o órgão fiscalizador da

gestão financeira da organização, e deverão ser eleitos nessa Assembleia. Ato seguido foi dado

inicio ao processo de eleição com inscrição das chapas, no qual se inscreveu apenas uma chapa

com a seguinte composição: para Presidente: Suelene Fernandes de Brito Lima - CPF:

357.682.904-D0, Vice Presidente: Angela Franeinete de Sousa - CPF: 022.442.374-60.

Tesoureiro: Glauber Luciano Batista Dias - CPF: 045.068.05410, Secretário: Francisco

Agmar da Costa Alves Dutra - CPF: 872.959.031-00. E para o Conselho Fiscal: João Bosco

Rodrigues de Lima (Titular), Roberto de Alencar Fonseca (Titular), Antonio Gomes de

Paiva Sobrinho (Titular), Suzete Fernandes de Oliveira (Suplente), Marta Maria de

Oliveira Sousa (Suplente), Antonia Cristina de Sousa (Suplente). Aberta a eleição, a chapa

foi eleita de forma unânime por aclamação sem haver nenhuma oposição. Ficando empossada a

nova Diretoria Executiva c Conselho Fiscal, para um mandato que se encerra no dia II de

janeiro de janeiro de dois mil e vinte. Ato seguido o ex- Vice Presidente da OCIDESF Agmar

Dutra agradeceu a todos pelo mandato e em sua fala fez um resumo das conquistas na sua

gestão, enfatizando o trabalho social desenvolvido pela Fundação e logo após passou os

trabalhos para nova Diretoria e Conselho Fiscal. A Presidente reeém-empossada SueIene

Fernandes fez o uso da palavra explicando que seria necessano fazer a mudança de endereço da

OCIDESF, haja vista não estar mais funcionando no antigo endereço, passando a funcionar

desde essa reunião na Avenida Divinópolis, número 1001 - Centro - primeiro andar - CEP,:

59,865-000 - Umarizal - Rio Grande do Norte.. Dessa forma, seria necessano fazer a

mudança de endereço em toda a documentação da OClDESF. De forma unãnime os Associados

aprovaram a mudança de endereço. Nada mais havendo a tratar, a Presidente recém-empossada,

agradeceu a presença pedindo empenho a todos para que os trabalhos da OCIDESF avancem

ainda mais e encerrou a reunião, e Eu Francisco Agmar da Costa Alves Dutra lavro esta ata, a
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1 ORGAN IZAÇÃO PARA C IDADAN IA E DESENVOLV IM ENTO DE

2 UM AR IZAL - TEREZ INHA DE SOUZA FON SECA - O C IDESF

3 CONSELHO COM UN ITÁR IO DA ESTAÇÃO DE RAD IOD IFU SÃO

4 QM UN ITÁR IA .l>A -O C IDESF -FM -FRUERN IDADE -_ -UM I\R fZ -u iR N '
5

6 ATA DA REUN IÃO ORD INÁR IA ANUAL DO CONSELHO COM UN ITÁR IO

7 DA ESTAÇÃO DE RAD IOD IFU SÃO COM UN ITÁR IA DA OC IDESF _ RÁD IO

8 COM UN ITÁR IA FM FRATERN IDADE
9

10 Aos quinze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se

11 ordinariamente o colegiado do Conselho Comunitário da Estação de Radiodifusão

12 Comunitária da OCIDESF/FM Fraternidade, as dezenove horas na sede da FM

13 Fraternidade localizada, na Avenida Divinópolis, 1001, Centro - Umarizal - Rio Grande

14 do Norte, com a presença dos seguintes Conselheiros: Plínio Antunes Suassuna

15 (Representante da Loja Maçônica Estrela do Oeste), Glauber Luciano Batista Dias

16 (Representante da Igreja Católica), Pastor W illian Fernandes de Paiva (Representante da

_____ 1_7__ I!P:..eja Batista Fila4élfiaLEliete Beserra_de.Moraes_(Representante do Sindicato dos

18 Trabalhadores Rurais) e Maria Djaneide de Lima (Representante da Diaconia), que

19 conforme comunicação da ONG está substituindo no Conselho, a anterior Conselheira, a

20 Senhora Ana Paula Pereira de Oliveira, pelo motivo de ter sido desligada da ONG. A

----21-reuniãoordinária.e anual teve como pauta a ser deliberada: a análise da programação do

22 serviço de radiodifusão comunitário da OCIDESF/FM Fraternidade, durante o ano. A

23 assembleia foi conduzida pelo do Diretor Geral da FM: João Bosco Rodrigues de Lima,

24 que fez um relato da caminhada dos quase dez anos da emissora na cidade, expos também,

25 toda a grade programação, apresentando o objetivo de cada programa e o seu responsável,

26 em sua apresentação, evidenciou' que FM Fraternidade 104,9, tem programas voltados

27 para bem estar da população, uma grade onde tem a participação de diversos sel,1JTIentos

28 da sociedade civil organizada, com a missão servir a comunidade sem discrim inação de

29 raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e

30 condição social nas relações comunitárias. Em seguida, pediu aos Conselheiros que

31 fizessem uma análise se a programação estava em conformidade com que reza a Lei

32 9.612/98 - Lei de Radiodifusão Comunitária. Após breve discussão, os Conselheiros,

33 apresentaram em suas falas, que estão sempre atentos aos conteúdos veiculados na

34 programação da FM , e que durante todos esses anos a FM vinha atendendo o que

35 determinava a Lei. Ressaltaram também em suas falas os beneficios que a Rádio tem

, 36 trazido a toda a população. Ato seguido, de forma unânime, os Conselheiros deram um

37 parecer favorável a grade de programação da FM Fraternidade 104,9. Nada mais havendo

38 a tratar, o Diretor Geral da FM Fraternidade, agradeceu a presença de todos e encerrou a

39 reunião, onde foi lavrada esta ata, a qual vai ser assinada por mim, e por todos os

40 presentes. Glauber Luciano Batista Dias '1 - Secretário ,Executivo do~elho.

41 Uma~zal/RN em, 15 de novembro de 20I?~, "'~""...JY. ~~.' )

42 !.if~~r,udL, dL - ~lf(I££efl. /jQ~/iA.~-~2ft:C:::Z::= s

43 ~~_ -h'1l'14 ~a04 ,clt , CVI VÚWé~emõ~TAo _
44 .:fót-e- fv ) & ..? fp '9 /-1 t 1/ t- r y{ é.I".,r-l-.~ COM ARCA DE UM AR IZA L . UM AR IZA I.. R N

~~ Ibaniza de Freitas Castro Costa. T ltu la ~

•

. ~ ~ .. - ~ . L se de Freitas Costa - SubStltuta- ..' . ~C hns tla nn y ouy

.. . ' A U TEN T IC AÇ ÃO
: ......: . :11m . Certifico Que a presente copia confere

'_)O~.'.> com o original; dou fé. d

r~ ~ J MI._.í~~; . UM AR IZA L '~ p_

:~g ~
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R ELA TÓ R IO D E CON FO RM ID AD E

PERM ISS IO N Á R IO : A sso c ia ção O rg an ização p a ra C id ad an ia e D esenvo lv im en to

. d e U m ariz a J

1 - C á lcu lo s :

A - C a rac te ris tic a s té cn ic a s d a e s ta ção ;

F requ ên c ia : 1 04 ,9 0 M H z

E nde reço : A ven id a D iv in ópo lis , nO 1001 - B a irro S ão Jo sé - U m ariz a l- R N .

L a titu d e : 0 5 °59 ' 1 0 " S L ong itu d e : 3 7~ 49 ' 1 2 ':-W

A ltu ra d a A n ten a : 3 0 m C o ta b a se d a to rre : 1 89 m e tro s

G anho m áx im o da an ten a : 0 ,0 dB 11,0 v eze s C abo C oax ia l: R G C - 213
--- --- -0"-- ------- _

C om p rim en to : 4 0 m e tro s E fic iên c ia : 1 ,0 P o tên c ia : 2 5 W

Po tên c ia d aTX : I,O x l;O x25 = 2? W .
.~ :~ :.;::;~ . ~ ~ ,,~ .;:+ J" ,~ ," ': '.l: ,:Ci~":.'~;"',"",::;~,~,~:';;":::'

'';,',', '

B - D iJ tin c ia m ín im a" r " em m e tro s :

rp : 0 ,4 09 -,J e rp = rp = 2 ,0 m

ro = 0 ,1 84 -,J e rp = ro = 0 ,9 m

L im ite d e 10 % som ado à d is tân c ia m ín im a :

R p = 2 ,0 + 0 ,2 0 = 2 ,2 0 m e tro s

R o = 0 ,9 + 0 ,0 9 = 0 ,0 9 m e tro s

C - D en s id ad e d e P o tên c ia S :

S = em x 1 .6 4 x 2 ,5 6 =

4 x 1t X 30 '

25 x 1 .6 4 x 2 ,5 6

4x1 tx 900

= S = 0 ,0 09 W/m'

P o rtan to , e s tá d en tro do lim ite d a N o rm a .

D - P a rece r C on c lu s iv o :

C on c lu o d e aco rd o com o s cá lcu lo s rea liz ad o s no re la tó rio d e con fo rm id ad e ac im a , o s

trab a lh ado re s e a po ' u la ção n ão so fre ram irrad ia çõ e s ac im a do lim ite p e rm itid o ,

ap ro v ado p e la R eso l nO 303 d e 02 d e ju lh o d e 2002 .

f "
G'" 3~ 015I' í~ ; ',- ,t

V •• •
10 1 e

CR EA 1621 /0 -1 5 " R eg . 0 0 .
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_. INtmRJOcOAoFAZEND.II.======================
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ORGANIZACAO PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL TEREZINHA
DE SOUZA FONSECA

CNPJ: 05.557.679/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta-certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autentiCidade na-Internet,-nos

endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <hltp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:05:39 do dia 21/12/2017 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 19/06/2018.
Código de controle da certidão: 2EFB.E884.D609.B108
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25069/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.075605/2017-21, de interesse
da Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha
de Souza Fonseca, sediada em Umarizal/RN, para renovação da outorga
referente ao período de 02 de junho de 2008 a 02 de junho de 2018.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Qualquer dúvida adicional, estou à disposição para eventuais
esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
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89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3094314 e o código CRC 7B8465FC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25069/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075605/2017-21 - Nº SEI: 3094314
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25076/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza
Fonseca  (CNPJ nº 05.557.679/0001-38)
OLHO D'ÁGUA DO BORGES , SN, CENTRO
59.865-000 / UMARIZAL/RN

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.075605/2017-21.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 02 de junho de 2008 a 02 de junho de 2018,
protocolizado sob o nº 01250.075605/2017-21, e que o assunto se encontra em
análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3094459 e o código CRC 46F08FE1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25076/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075605/2017-21 - Nº SEI: 3094459
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Correspondência Eletrônica - 3126980

Data de Envio: 
  05/07/2018 11:20:19

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    FMFRATERNIDADEUZL@HOTMAIL.COM
    fm-fraternidade@hotmail.com
    boscorodrigues_uzl@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.075605/2017-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3094459.html
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ORGANIZACAO PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL TEREZINHA
DE SOUZA FONSECA

CNPJ: 05.557.679/0001-38

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:23 do dia 12/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/01/2020.
Código de controle da certidão: CFEE.1959.6A36.B47F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?...

1 of 1 12/07/2019 09:37
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ORGANIZACAO PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL

TEREZINHA DE SOUZA FONSECA

                         (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.557.679/0001-38

Certidão nº: 175974579/2019

Expedição: 12/07/2019, às 09:39:15

Validade: 07/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ORGANIZACAO PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE

U M A R I Z A L  T E R E Z I N H A  D E  S O U Z A  F O N S E C A

                            (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob

o nº 05.557.679/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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d�����}�����
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 11733/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.075605/2017-21.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal,
estado do Rio Grande do Norte , apresentou requerimento de renovação da
autorização (evento SEI 2808623 - Proc.01250.017233/2018-08), em 26/3/2018, e
o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 2/4/2018 (art.
6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU de 29/03/2017). Portanto, o pedido
é tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

 

 OBS: O endereço de
sede, do
 Sistema Irradiante, 
constante no
 Requerimento a ser
encaminhado,
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  não pode divergir daquele
 registrado no cadastrado
da
 Receita Federal (CNPJ) e
do
 endereço  cadastrado na
Agência
 Nacional de
Telecomunicações,
 respectivamente,  bem
como as
 Coordenadas Geográfica.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

Observação 1: o
estatuto social deve estar
de acordo com o que
dispõe o art. 40 da
Portaria.

A entidade deverá
encaminhar o estatuto
social, consolidado e
registrado, contendo
as seguintes
afirmações, entre 
outras:

- limitar o número de
reeleição da Diretoria
Executiva ao máximo de 1
(uma), isto é,  sendo
admitida uma única
recondução.

 OBS: entidade deverá
acrescentar ao art.17 do
Estatuto Social, esta
observação.

- O Estatuto Social
deverá
 instituir um Conselho
 Comunitário composto
por, no
 mínimo, cinco (5) pessoas
 representantes de
entidades da comunidade
local, tais como
 associações de classe,
 beneméritas, religiosas ou
de
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

 moradores, excluída a
própria
 entidade executora do
serviço,
 desde que legalmente
instituídas,
 com o objetivo de
acompanhar a
 programação  da
emissora, com
 vista ao atendimento do
interesse
 exclusivo da comunidade e
dos princípios
estabelecidos no art. 8º da
Lei nº 9.612/1998.

- estabelecer os direitos
e deveres dos
associados; bem como,
as punições, sendo que
a exclusão do
associado só é
admissível havendo justa
causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso, nos
termos previstos no
estatuto,

 

Observação: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia
LEGÍVEL do CPF dos
seguintes membros da
Diretoria:

- Vice- Presidente, Sra.
Angela Francinete de
Sousa e do Tesoureiro,
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Sr. Glauber Luciano
Batista Dias.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de Janeiro/2019, sobre
a programação veiculada
pela emissora, bem
como, sua
programação, 
assinado por todos os
cinco (5) membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

3.            Consultou-se o sítio do Tribunal Regional Federal (TRF5-RN) e não foi
possível emitir a seguinte certidão negativa:

 

4.1  Da Presidente, Suelene Fernandes de Brito Lima: certidão
eleitoral 2º grau do próprio TRF5-RN da Seção Judiciária de Pau de Ferros.
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4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
15/07/2019, às 07:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 16:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4403550 e o código CRC 27AA39D8.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 4404082.

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 4403550
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 23984/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de julho de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza
Fonseca  (CNPJ nº 05.557.679/0001-38)
OLHO D'ÁGUA DO BORGES , SN, CENTRO
59.865-000 / UMARIZAL/RN

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.075605/2017-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 11733/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4406146 e o código CRC C924B450.

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 4406146
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Correspondência Eletrônica - 4417573

Data de Envio: 
  17/07/2019 15:17:08

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    FMFRATERNIDADEUZL@HOTMAIL.COM
    fm-fraternidade@hotmail.com
    boscorodrigues_uzl@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.075605/2017-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4406146.html
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Correspondência Eletrônica - 4441820

Data de Envio: 
  25/07/2019 14:22:28

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    FMFRATERNIDADEUZL@HOTMAIL.COM
    fm-fraternidade@hotmail.com
    boscorodrigues_uzl@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4406146.html
    Nota_Tecnica_4403550.html
    Anexo_4404082_ANEXO_V_RENOVACAO.pdf
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=��º́ACU�Ù�}Uh�����Uo��̧UW}����eU§ª«̈eUh�¤US��̧��eUWSl�Unqrnª�ªªªU»Uc�|��U­̈«®U§§§p�msª«
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.075605/2017

ORGANIZACAO PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL TEREZINHA DE SOUZA

19 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: UMARIZAL/RN

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Suelene Fernandes de Brito
Lima

357.682.904-00 Presidente 11/01/2016
11/01/2020

(84) 999375100
(84) 33972244

Expedito Dias de Souza 465.501.944-15 Vice-Presidente 05/08/2019
11/01/2020

Glauber Luciano Batista Dias 045.068.054-10 Tesoureiro 11/01/2016
11/01/2020

Francisco Agmar da Costa Alves
Dutra

872.959.031-00 Secretário 11/01/2016
11/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

9126/01/2004

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação:fl.2 evento SEI 2808623-Proc.01250.017233/2018-08 e fls.27 a 29
 evento SEI 4486007-Proc.01250.049195/2019-60.
-Declaração parâmetros técnicos:fl.28,XI, evento SEI 4486007-Proc.01250.049195/2019-60.
-Certidão Negativa Débito Anatel:fl.1 evento SEI 4402514.
-CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 4402523.
-Cópia Estatuto Social registrado:fls.13 a 26  evento SEI 4486007-Proc.01250.049195/2019-60.
-Ata eleição diretoria registrada:fl.1 evento SEI 2833031 a 2833037-Proc.01250.018906/2018-39 e fls.9 a 12
  evento SEI 4486007-Proc.01250.049195/2019-60.
-Relatório do Conselho Comunitário: fls.40 e 41 evento SEI 4486007-Proc.01250.049195/2019-60.
-RG e CPF ou RG dos dirigentes: fls.1 dos eventos SEI 2833081,2833082,2833087-Proc.01250.018916/2018-74
 e fl.32 evento SEI 4486007-Proc.01250.049195/2019-60.
-Certidão Negativa Débitos Trabalhista:fl.1 evento SEI 4402616.
-Certidão Negativa Débitos Federal:fl.1 evento SEI 4402606.
-Certificado Regularidade do FGTS:fl.1 evento SEI 4402648.
-Entidade sem vínculos.
-Certidão NADA CONSTA- TRF/5-RN (Evento Criminal e Eleitoral) de todos os dirigentes.

 URSC/Florianópolis/12/8/2019
 Tadeu Rosa.

Tadeu Rosa
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Correspondência Eletrônica - 4492217

Data de Envio: 
  12/08/2019 11:11:35

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.01250.075605/2017-21 - Informação sobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.075605/2017-21.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ORGANIZAÇÃO PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE
UMARIZAL TEREZINHA DE SOUZA FONSECA autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de UMARIZAL/RN, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se
e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
TADEU/URSC.
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Tadeu; 

 

Em atenção ao e-mail, encaminho anexa a Pesquisa de Processos de Apuração de 

Infração. 

 

Viviane Domingues  

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária  

Tel.: (61) 2027-6678 

 

Processo n°: 01250.075605/2017-21 

Entidade: ORGANIZAÇÃO PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO DE UMARIZAL 
TEREZINHA DE SOUZA FONSECA. 

Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

 Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de 

Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que não 

consta(m) PAIs, concluído(s) ou em trâmite, atribuídos à entidade. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.075605/2017-21

Entidade: Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal
Terezinha de Souza Fonseca

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 14312/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4504474), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de
Umarizal Terezinha de Souza Fonseca , entidade executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária em Umarizal, estado do Rio Grande do Norte,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/09/2019, às
09:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4565356 e o código CRC 4E350C10.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.075605/2017-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Organização Para Cidadania
e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, inscrita no CNPJ nº
05.557.679/0001-38 , explore pelo prazo de dez anos a partir de 2 de junho de
2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do
Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14312/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000499/2004 e nº 01250.075605/2017-21, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento
de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
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localidade de Umarizal, estado do Rio Grande do Norte.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 4565356
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000499/2004 e nº 01250.075605/2017-21, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento
de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Umarizal, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4597654 e o código CRC 58B51DF2.

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 4597654
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 14312/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.075605/2017-21.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de
Umarizal, na localidade de Umarizal, estado do Rio Grande do Norte, por meio
da Portaria nº 6, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 03/01/2007, e
Decreto Legislativo nº 146, publicado no DOU de 02/06/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 02/06/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 26/03/2018, à fl.2, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

    ORGANIZAÇÃO PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO
DE  UMARIZAL.                                             

 

QUADRO DIRETIVO

     Presidente: Suelene Fernandes de Brito Lima.
     Vice - presidente: Expedido Dias de Souza.
     Secretário: Francisco Agmar da Costa Alves Dutra.
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     Tesoureiro: Glauber Luciano Batista Dias.
                                        

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.2 evento SEI 2808623
Proc.01250.017233/2018-
08
 e fls.27 a 29 evento SEI
4486007 -Proc.
01250.040195/2019-60.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

 SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.13 a 26 evento SEI
4486007 - Proc.
01250.040195/2019-60.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fl.1 evento SEI 2833031
a
 2833037 -Proc.
01250.018906/2018-39 e
fls.9
 a 12 evento SEI4486007
Proc.01250.040195/2019-
60.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

 fl.1 eventos SEI
2833081,
 2833082, 2833087 -Proc.
01250.018916/2018-74 e
fl.
32 evento SEI 4486007-
Proc.
01250.040195/2019-60.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018).

 fls.40/41 evento SEI
4486007
Proc.01250.040195/2019-
60.

Declaração firmada pelo representante legal da
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6

interessada, atestando que a emissora se encontra
com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de funcionamento
da estação.

 fl.28, XI, evento SEI
4486007
Proc.01250.040195/2019-
60.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

fl.1 evento SEI 4402523.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 4402514.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade
com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.1 evento SEI 4402648.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

 fl. 1 evento SEI 4402606.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

 fl. 1 evento SEI 4402616.

12 Relatório de apuração de infrações.
fl.1 evento SEI 4504437
 CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF5/RN)
e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes(PAU DE FERROS),
não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com os
eventos SEI 4402945, 4402962,
4402983, 4403000, 4403009, 4403020, 4403035 , fls.5 e 6 evento SEI 4486007-
Proc.01250.040195/2019-60 e fl.1 eventos SEI 4491915, 4491927- Eventos:
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Criminal e Eleitoral 1º Grau.

 
 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU,evento SEI 4492152.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.075605/2017-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Organização Para Cidadania E
Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, inscrita no CNPJ nº
05.557.679/0001-38 , explore pelo prazo de dez anos a partir de 2 de junho de
2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do
Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14312/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.
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3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000499/2004 e nº 01250.075605/2017-21, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Organização Para Cidadania E Desenvolvimento
de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Umarizal, estado do Rio Grande do Norte.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/08/2019, às 09:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
14:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/08/2019, às 14:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/08/2019, às 21:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4504474 e o código CRC 5B71B4A0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 4504474
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.075605/2017-21
Referência: Despacho CGRC_REG_SC (4565356)
 
Interessado: Organizacao Para Cidadania E Desenvolvimento de Umarizal
Terezinha de Souza Fonseca (ocidesf)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento
de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Umarizal, estado do Rio Grande do Norte.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4601198 e o código CRC 83454AF1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 4601198
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.075605/2017-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Organização Para Cidadania
e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, inscrita no CNPJ nº
05.557.679/0001-38 , explore pelo prazo de dez anos a partir de 2 de junho de
2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do
Rio Grande do Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14312/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4597668 e o código CRC 27B3C39D.

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 4597668
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4870/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000499/2004 e nº 01250.075605/2017-21, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento
de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Umarizal, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647552 e o código CRC 4FF515C4.

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 4647552

Portaria 4870 (4647552)         SEI 01250.075605/2017-21 / pg. 29



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019092600019

19

Nº 187, quinta-feira, 26 de setembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 4.866-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000119/1999 e nº 53900.005704/2014-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Popular de Xinguara,
inscrita no CNPJ nº 02.896.917/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Xinguara, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.867-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001636/1998 e nº 53900.013321/2014-09, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.868-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001267/1998 e nº 53900.034785/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística,
Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, inscrita no CNPJ nº
02.695.528/0001-58, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeira do Pombal, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.869-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ nº
04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.870-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000499/2004 e nº 01250.075605/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal
Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do
Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.871-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos Comunitários, inscrita
no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.872-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000804/2001 e nº 53900.043597/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santo Amaro, CNPJ nº
69.390.151/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Amaro do Maranhão, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.873-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, CNPJ nº
03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Toritama, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.874-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, CNPJ
nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.876-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.003023/1998 e nº 53900.016427/2015-37, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação de Integração São Manuel, CNPJ nº 02.228.098/0001-
64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Manuel, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.877-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53660.000721/1998 e nº 53000.026953/2013-97, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Unidos Para Comunicação de Pinheiros, CNPJ nº
02.765.616/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheiros, estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.985-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.005490/2017-16, resolve:

Art. 1º Consignar à Marinha do Brasil - Centro de Comunicação Social da
Marinha, o canal 273 E (duzentos e setenta e três - Educativo), classe A1, do Plano Básico
de Distribuição de Canais em Frequência Modulada, no município de Angra dos R e i s / R J,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.987-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.039620/2008-61, resolve:

Art. 1º Consignar à Empresa Brasil de Comunicação S.A., o canal 260 E
(duzentos e sessenta - Educativo), classe B1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em
Frequência Modulada, no município de Campo Grande/MS, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.075605/2017-21.

Entidade: Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4870 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 26/09/2019, renovou-se a outorga da Organização
Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Umarizal, estado do Rio Grande do
Norte. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho
o processo n º 01250.075605/2017-21, acompanhado do ato de renovação de
outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686453 e o código CRC ADF28B09.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 4686453
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EM nº 01264/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.075605/2017-21,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, inscrita 
no CNPJ nº 05.557.679/0001-38 , explore pelo prazo de dez anos a partir de 2 de junho de 2018, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do Rio Grande do Norte, 
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14312/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.870-SEI, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42745/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.075605/2017-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4815982 e o código CRC 79C890D3.

Referência: Processo nº 01250.075605/2017-21 SEI nº 4815982
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